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ENT R AD A N . º__________________ 
 

DATA _________________________ 
 
 
PRO CE SSO  N . º  ________________ 
 

DATA _________________________ 
 

 

 

�  - DEFERIDO 
 

______/_____________/_______ 
(LUÍS MIGUEL ALBUQUERQUE) 

(Presidente da Câmara Municipal de Ourém) 
 

�  - INDEFERIDO    
  

_____/______________/______ 
(NATÁLIO REIS) 

(O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Ourém) 
(No uso de competência delegada pelo Exmo. Sr. 

Presidente da câmara, edital 86/2017 de 30/10) 

 

  
 

 
 

 

(Nome) _____________________________________________________________________________________________________, 

Telefone/Telemóvel _________________/___________________, e-mail ____________________________________________________ 

contribuinte n.º ________________________,residência/sede em _______________________________________________________ 

__________________, n.º ____; ____º andar na localidade de _____________________________, código postal _______ – _____ 

_______________________________, freguesia de _____________________________, concelho de __________________________na 

qualidade de:  � Proprietário, � usufrutuário, � locatário, �comunicante Vem requerer a V.ª Ex.ª nos termos do n.º 1 do art. 76, do DL 

555/99 DE 16/ REPUBLICADO PELO DL 26/2010 DE 30/03, a emissão de: 

� - AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE RESTAURAÇÃO OU DE BEBIDAS (nos termos do n.º 1 do art. 10, do DL n.º 

234/07 de 16 de Junho, em conjugação com n.º 1 do art. 63, do DL n.º 555/99 de 16/12 REPUBLICADO PELO DL 26/2010 DE 30/03) 

� - AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO PARA FINS TURÍSTICOS  (NOS TERMOS DO N.º 1 DO ART. 30º, DO DL N.º 39/08 DE 7 DE MARÇO, EM CONJUGAÇÃO COM N.º 1 DO ART. 63, DO DL N.º 555/99 DE 

16/12 REPUBLICADO PELO DL 26/2010 DE 30/03) 

� - AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE COMÉRCIO OU ARMAZENAGEM DE PRODUTOS (NOS TERMOS DO N.º 3 DO ART. 3, DO DL N.º 259/07 DE 17 

DE JUNHO, EM CONJUGAÇÃO COM N.º 1 DO ART. 63, DO DL N.º 555/99 DE 16/12 REPUBLICADO PELO DL 26/2010 DE 30/03) 

� - AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE EDIFICIO / FRACÇÃO (NOS TERMOS DO N.º 1 DO ART. 63, DO DL N.º 555/99 DE 16/12 REPUBLICADO PELO DL 26/2010 DE 30/03) 

 

(*) Situado na rua ___________________________________________________________________n.º__________________________ 

na localidade de ________________________________, código postal___________ / _______ ______________________ freguesia de 

_________________________________________________________.  É obrigatório o preenchimento destes campos de acordo com o 

regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia do Concelho de Ourém. Todas a informações prestadas deverão ser exactas, 

informações sujeitas a verificação por parte dos serviços técnicos da Câmara Municipal. 

 

Pede deferimento, ____________________, ________ de _________________________ de 20_______ 
 

O requerente, ______________________________________________________________ 
 

 

 

 

 

 

Reservado aos Serviços 

Conferi a assinatura pelo C. Cidadão /B. Identidade. n.º ______________________ de ____ / ____ / ______ arquivo _________________________ 

Pagou a importância de _________, ____ € – Guia n.º ________ em ____ / ____ / ______ Funcionário. _______________________ n.º _________ 

 

   

ASSUNTO: PEDIDO DE EMISSÃO DE ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO 
 


